
Indicação nº __/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Podemos, com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA ao Exma. Sra. Luana Cristina da Silva

Fonseca,  Secretária  Municipal  de  Meio  Ambiente,  que

viabilize, em caráter de urgência, o serviço de limpeza do

Córrego  do  Ipiranga,  que  passa  próximo  ao  Campo  de

Futebol, Distrito de Itaoca Pedra, neste Município. 

Justificativa 

Trata-se  de  uma  medida  que  busca  a  manutenção  e
devida limpeza do córrego, para a retirada do mato e
entulhos  lá  depositados,  visando  a  diminuição  de
mosquitos,  ratos,  e  a  prevenção  de  doenças,  além  de
evitar grandes transtornos causados na época das chuvas.
Os moradores se queixam, alegam descaso, e abandono por
conta da falta de limpeza.

Devido ao exposto, solicito vossas providências.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Setembro de 2022.

Brás Zagotto
Vereador PODE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350037003400330034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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